
P"'CC5SOn' t/408812014
J utgamcnlO n'

GoVERNO DO
EsrAUO DOCEARÁ

S",,,,,,, J. """d.
COl';TENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

INTERESSADO: F QUEIROZ COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.
ENDEREÇO: Rod. Dr. Mendel Stcinbrueb s/n" Galpão 02 LJ 04 Pajuçara
Maraeanaú ICE
CGF: 06.364.075-9
AUTO DE INFRAÇÃO N°: 2014.14117-7
PROCESSO NO:11408812014

~:MENT A: OMISSÃO DE VENDAS
Saídas de mercadorias desacompanhadas de documentação fiscal, detectadas através de
Ievantamenlo de Estoque de Mercadorias. Operações sujeitas à Substituição Tributária.
Feiro fiscal PROCEDENTE, Infringência aos artigos 127, inciso I, 169, inciso I e J74,
inciso I, lodos do Decreto n° 24569197, com penalidade prevista no artigo 126 da Lei nO
12.670/96 e a alteração dada pela Lei 13.418/2003.
Autuado rewl.

JULGAMENTON": 061' 1\)

RELATÓRIO:

O autuante relata na peça inicial: "As infrações decorrentes de operações
com mercadorias ou preSlaçoes de serviços lributados por regime de Substiluição
Tributária cujo o imposto já tenha sido recolhido. Realizado o levantamento quantitativo
de mercadorias, de exploração comercial do contribuinte em apreço, foram constatadas
diCerenÇ<l5caracterizadas como Omissão de Saídas. Vide informações complomentares."

Após apontar os disposilivos legais infringidos, o autuante aplicou a
penalidade que se encontra prevista no artigo 126, da Lei .12.670/96, allerdda pela Lei n"
J3.4J8/03.

Foi anexada aos autos a seguinte documentação: Informação Complementar,
Mandado de Ação Fiscal n° 2014.12175, Termo de Início de Fiscalização n"
2014.12956, Termos de Intimação nO 2OJ4.17063 e 2014.J7065, Termo de Conclusão
de Fiscalização n° 2014.28273, Cópia do Aviso de Recebimento - AR (Auto de
Infração), Relatório To!alizador do Levantamento Quantitativo de Estoque de
Mercadorias, Tabelas de Produtos REG 0200 e REG H01O, CO, Protocolo de Entrega
de Documentos, Protocolo de Enlrega de AllDocumen!os nO2014.12810 e Cópia do
Aviso de Recebimento - AR (Autos de Infrações).
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Nas Informações Complementares, o autuante ratifica o feito fiscal
esclarecendo que foi constado que o contribuinte entregou os arquivos do SPED/EFD
Sistema Público de Escrituração DígitallE~crita Fiscal Digilal, mas não continha os
dados dos regislros H005 - Totais do Inventário e HOIO -Inventário, motivo pelo qual
foi emitido o Termo de Intimaçáo nO 2014.17063, intimando-o a apresentar o~
inventários inicial e final do exercício [i,calízado, referente a 31/12/2011 a 31/12/2012,
contendo os ítens do, produtos.

Informa os procedimentos adotados e a melodologia aplicada ao trabalbo.

Decorrido o prazo legal para pagamento/apresentação de defesa, sem que o
autuado se manifestasse, foi o mesmo declarado revel.

ÉO RELATÓRJO.

FUNDAMENTAÇÃO:

Trata o pre~ente processo de Auto de Infração lavrado por ter o contribuinte
em questão no exercício de 2012, deixou de emitir documentos fiscais no montante de
R$ 7.856.363,03, sem cmissão dos re~pectivos documentos fi~cais, mediante
levantamento efetuado para alualízação de estoque, o que apresenta créditos inferiores a
débitos, caracterizando omissão de vendas.

Preliminarmente, faz-se necessário ressaltar que o contribuinte entrou com
~ua defesa intempestivamente no dia 18 de maio de 2015, e por força do disposto no ~
2", do artigo 72, da Lei nO 15.614 de 2014, a referida defesa não será apreciada, por não
ter legilimidade.

Com base no Princípio da Administração Pública de Veracidade e de
Legalidade dos atos do Fisco, no qual se presume de forma relativa que, até que prove o
contrário, o~ atos pralicados pelo agenle público sejam verdadeiros e praticados com
observãncia aos preceilos legai" ocorre a inversão do ônus da prova, onde caberia ao
impugnante vir aos autos, em grau de recurso, apresentar documenlação capaz de
indicar eventuais equívocos cometidos pelo agente do Fisco capazes de ilidir a ação
fiscal, conforme preceitua o artigo 80, inciso IV do Decreto n° 25.468/99, o que não se
verificou no caso em epígrafe.

Ressalta-se que não foi ferido o princípio da ampla defesa e do
contraditório, vez que o autuado leve conhecimento ampla do desfecho da ação fiscal,
através da ciência no Auto de Infração ora em questão.

Devo tomar ciência de que a sanção visa a preservação da ordem, a
tranquilidade da sociedade, a reparação do dano e, em especial no que lanb'e ao Direito
Tributário, compeEr o contribuinte a trazer sua participação para que as necessidades
públicas sejam satisfeitas.

'n
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No Direito Tribulário o caráter social das sanções ganha uma qualidade
peculiar, visto que o ato ilícito que deu origem à imposição da penalidade propaga seus
efeitos de modo difuso, ou seja tem relevfmcia para a toda a coletividade, visto que, o
átimo do lançamento de um tributo constitui não só a gera triz da obrigação tributária,
mas também a transfiguração de seu objeto; se antes ele constituía parte de patrimônio
privado, agora ele ingressou (potencialmente) no erário - é crédito público. O lnteressc
público dcve, portanto, prevalecer sobre o privado.

Logo, o ponto controverso do processo, refere-se ao ônus da prova, que no
Direito Tributário, pertence a quem alegou o fato, então, quem tem de apresentar essas
provas é quem enunciou o fato jurídico tributário, o que, no caso do lançamento
tributário, faz com que o agcnte do Fisco indique as provas que fundamcntam o fato
enunciado, e o contribuinte deve oferecer os elementos que juridicamente desconstituam
o lançamento.

Lembro, a propósito, de que no Processo Administrativo Tributário a prova
documental é a de maior importância e por sua feição peculiar há a predominância da
mesma em tal área. Os documentos representam, assim, o primordial meio de
determinação do lançamento.

Assim, que Moac}'r Amaral Santos na acepção de prova conceitua
"documento como a coisa representativa de um fato e destinada a fixá-lo de modo
permanente e Idôneo, reproduzindo-o em juizo".

É a "demonstração da existência ou da veracidade daquilo que se alega
como fundamento do direito que se defende ou que se contesta". (Plácido e Silva).

José de Albuquerque Rocha em sua conhecida obra Teoria Geral do
Processo, 4' edição, fls. 271, ensina que "Prova em sentido amplo é a verificação da
verdade das afirmações das partes formuladas no processo, feita atravé, dos meios de
prova existentes nos autos, a fim de formar a convicção do julgador".

Deste modo, diante da ausência de provas incontroversas que deveriam ler
sido apresentadas pela empresa, contrariamente as do agente fiscal, é patente a
confirmação do ilícito fiscal em virtude da omissão de vendas.

Vale lembrar que a infração à legislação do ICMS, independe da
comprovação de prejuízo à Fazenda Pública Estadual, basta sua simples inobservância.
A natureza jurídica, dessas infrações é de caráter objetivo, independe de culpa on dolo,
conforme dispõe a legislação (artigos 874 c 877, caput).

É oportuna a leitura combinada dos artigos 874 e 1377do RlCMS, wrbis:

"Art. 874, Infraçlia é toda ação ou omissão,
voluntária ou não, praticada por qualquer pessoa.
que resulle em inobservância de nOrma estabelecida
pela legislação perlinenTe aO ICMS. "
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"Art. 877. Sa!vo disposição expressa em contrário,
a responsabilidade por infraçrle.l' li !egis!açrlo
tributária independe da inlençüo do "genle ou do
responsável e da efetividade. nalureza e eXlensâo
dos efeitos do ato, ..

A Nota Fiscal é o documento hábil para acobertar a circulação de
mercadoria, haja vista que a nossa legislação tributária impõc a obrigatoriedade de sua
emissão por ocasião de saida da mesma, com o fito de permitir o conhe<;imento e o
controle deste tipo de operação, A mesma legislação é peremptória ao afirmar que o
estabelecimento vendedor da mercadoria está ohrigado a emitir o documento fiscal
rclalívo à operação de saída.

Configura-se com clareza a infração apontada na peça inicial de omissão de
receitas, com as provas trazidas aos autos. A materialização da infração encontm-se
consubstanciada através do levantamento realizado pelo autuante, ao r~alízar o trabalho
de fiscali~açiio através do levantamento de estoque, inventário, apuração do ICMS e
consultas no Sistema SPED/EFD, as quais apresentam uma diferença entre os reCUThOS
disponíveis no perlodo fiscalizado e as despesas informadas pela própria empresa, fator
este determinante de falla de emissão de documentos fiscais para cobrir as despesas
efetuadas no periodo.

Esclareço que o levantamento efetuado pelo autuante consiste inicialmente
no Quantitativo da Movimentação de Entradas e Saidas de Mercadorias onde são
relacionados todos os documentos fiscais (Notas Fiscais) de entradas c saídas e os
inventários inicial e final do exercício fiscalizado, constitui-se no método mais seguro
para se detectar omissão de entradas ou de saidas, devido às informações serem
prestadas diretamente pela empresa. Apurada diferença tem-se a certeza que o
contribuinte não efetuou o registro de todas as mercadorias por ele comercializadas, fato
que cawcteriza a infração apontada na inicial.

Vejamos o texto do artigo 3" do Decreto n° 24.569/97 que disciplina a
matéria relacionada com a ocorrência do fato gerador do ICMS;

"Art. 3< - Ocorre (J fato gerador do ICMS no
momento.

I - da saída de mercadoria, a qutllquer litu!". de
mercadoria de estabelecimento de contribuinte.
ainda que do mesmo titular"

Desta forma, ocorrendo à saída de mercadorias embora dcsacobertadas de
documentação fiscal, deu-se o fato gerador do imposto, que exige expediente fiscal para
cobrar o que deixou de ser recolhido aos cofres públicos.
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Ainda a re,peito da matéria o artigo 169 do Decreto ne 24.569/97 é claro ao
dispor que os estabelecimentos excetuados os de produtores agropecuários, emitirão
documento fiscal sempre que promoverem a saida ou entrada de mercadorias.

o levantamento efetuado pelo autuante foi feito com base na Conta
Mercadoria, cujos valores foram extraídos da documentação. O referido lev3ntamento
demonstrou que ocorreu a ~aída de mercadorias do estabelecimento comercial sem
documentos fiscais posto que 3S foi constatada uma diferença após o cotejo entre o E.L
(+) Enlradas e (-) as Saídas realizadas nos períodos de 01 de janeiro a 31 de dezembro
de 2OJ2.

No que pertine à imputação dirigida ao inleressado, vê-se que, cm princípio,
a mesma guarda conformidade com a legislação e a acu,ação é corroborada pelos
elementos que compõem a Conta Mercadoria, sendo que o valor a menor dos crédilos
gerou uma diferença, bastando para se afirmar que ocorreu venda de mercadoria sem
documentação fi,cal, ensejando 3 cobrança do ICMS devido.

Com a configuração da situação "crédito < débitos", cujos valores são
oriundos dos documentos do contribuinte, pode-se inferir que saíram mercadorias do
estabelecimento ~em nota fiscal, principalmente por que o contribuinte vendeu menos
do que comprou, deduzindo-se que a saída de tais mercadorias se deu sem o
acobertamento da documentação respectiva.

Assim, o fundamento legal que respaldou o levantamento quantitativo de
estoque de mercadorias, adveio de dispositivos da própria legislação tributária de
regência, qual seja o carut do artigo 827 do Decreto nO24.569/97, que w;sim preceitua,
"in verbis":

"Arl.827 - O movimento real tributável, realizado
pelo estabelecimento em determinado periodo,
poderá ser apurado através de levantamento fiscal
em que serão eomiderados o valor das mercodoriw,'
entradas, o das mercadorias saidas, o dos estoques
inicial efinal, as despesa.",outros encargo",e lucros
do estabelecimento, inclusive levantamento unitário
de mercadorias e a identificaçü" de outros
elementos informativos".

Após analisar todas as peças que instruem os autos, verifiquei que é legítima
a exigência da inicial, posto que a autuada infringiu os dispositivos dos artigos 127,
inciso 1, 169, inciso I e 174, inciso I do Decreto 24.569/97, haja vista a obrigatoriedade
dos contribuintes do ICMS emitirem documentos fiscais por ocasião das saída, das
mercadorias. Vejamos então:

,n
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"Art. /27. (A cOnlrihuintes do imposto emitirilo.
conforme as operações e prestoçôei>'que realizarem.
os seguintes documenlosfiscais.

1-NOlaFiscal, modelo 1 ou I - o ".-

"Art. 169, Os eSlahelecimenlos, excelUados os de
produtores agropecuários, emitirão Nota Fiscal,
modelo f 011 f-A, Anexos VJJe VIJJ:

1- sempre que promoverem a suída ou entrada de
mercudoria ou bem"

"Art. 174. A nOlafiscal será emitida:

1- anles de iníciuda a saída da mercadorío ou hem"

Configura-se assim a materialização da inlfuçao consubstanciada no
levantamento fCalizado pelo autuante, o qual apresenta um deficit financeiro, os
recursos disponíveis no período fiscalizado foram insuficientes para pagamento das
despesas informadas pela própria empresa, determinante de fulta de emissão de
documentos fiscais nas saídas de mercadorias.

Ou seja, ocorreram gastos sem que houvesse disponihilidade de caixa: a
diferença encontrada corresponde a uma saída de numerário do caixa do contribuinte
que não encontra explicaçao nos registros de sua escrita fiscal, e que, por consequêncía,
evidenciam a entrada de recursos financeiros oriundos de vendas de mercadorias sem
notas fiscais.

Assim, sou pelu procedência da ação fiscal, ficando a autuada fCsponsável
pelo pagamento do imposto e mulla devido" de acordo com o estabeleddo no artigo
126, da Lei nO12.670/96, allerada pela Lei nOJ3.418/2003.

"Art. 126 - As infrações decorrentes de operações
COm mercudoria ou prestações de serviços
tributados pelo regime de subItituiçiio tributaria
clijo impo.'tojá lenha sido recolhido, bem como as
amparadas por nilo-incidência ou cOnlcmpladas
com iIenrão incondicionada. ficam -"'yeitasa multa
ae lG% (dcz por cenln) sobre () valor du operação
oupreslução" (grifo nos,m).
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DECISÃO;

Isto posto, julgo PROCEDENTE O lançamenlo, intimando a auluada a
recolher, 30S cofres do Eslado, no prazo de 30 (trinta) dias com os devidos acréscimos
legais, a conlar da ciência desta decisão, a importância de R$ 785.636,30 (setecentos e
oilenta e cinco mil, seiscen(o~e lrinta e seis reais e trinta centavos), ou interpor recurso
em igual prazo, ao Conselho de Recursos Tributários.

DEMONSTRATIVO

Base de Cálculo R$ 7.856.363,00

MULTA(JO%): R$ 785.636,30

Valor Total : R$ 78:;.636,30

Célula de Julgamenlo de Primeira Inslância
Forlaleza,25 de maio de 2015.

JOSÉ AIRTO VES PINHEIRO
Julgador Ad~istrati\'o-Tributário
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